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PROJETO DE LEr N." 063 , DE 08 DE SETENIBRO DE 2022.
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O PREFEITO DO MUNICIPIO DE LII}IOEIRO DO NORTE:

Faz saber que a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte decreton e ele sancioDa e

pronrulga a seguinte Lei:

Art. 1". O provimento clo cargo em comissão de Diretor Escolar das Escolas Públicas

Municipais será realizado nos termos previstos nesta Lei, no inciso VIII do art. 3o. da Lei no. 9.394,

de 20 de dezembro de 1996, no Plano Municipal de Educação 2014-2024, e no inciso I do art. 14 da

Lei n'. 14. I 13, de 25 de dezernbro de 2020, que regulamentou o "NOVO FUNDEB" de que trata o

art.2l2-A da Constituição Federal de 1988.

Art. 2". O provirnento do cargo em cornissão de Diretor Escolar, no âmbito das Escolas

Públicas Municipais, será efenrado rnediante seleção pública simplificada, visando a composiçào do

Banco de Gestores Escolares.

Art.3". Compete à Secretaria da Educação Básica (SEMEB), através de contratação,

convênio e/or.r parceria corn instituições com habilitação técnica e experiência em seleções públicas
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na área de educação, elaborar o Edital que regularnentará a seleção mencionada no artigo anterior e

adotar todas as rnedidas necessárias à fomralização do processo seletivo simplificado.

Parágrafo único, O Edital da Seleção Pública Sirrplificada especiÍicará as etapas e os

procedimentos do certame, seguindo os parâmetros da presente Lei.

Art. 4'. A seleção descrita no art. 2o. desta Lei ocorreráa cada 2 (dois) anos, sendo vedada

sua realização no periodo compreendido entre os últimos 3 (três) neses que antecedem as eleições

municipais e a posse dos eleitos.

§ 1". Os candidatos aprovados serão nomeados para um período de 2 (dois) anos, sendo

pennitida uma recondução na mesma unidade de ensino.

§ 2'. A Seleção Pública Simplificada será realizada em três etapas:

I - Primeira Etapa: avaliação escrita, de caráter elirninatório;

II - Segunda Etapa: exame de títulos, de caráter classificatório;

III - Terceira Etapa: análise comportuneutal seguida de entrevista, de caráter

classificatório.

Art. 5'. São requisitos para concorrer aos cargos de Diretor Escolar:

(a) ser brasileiro nato ou naturalizado;

(b) estar em pleno gozo dos seus direitos políticos;

(c) não ter sofrido nenhunra penalidade por força de procedünento administrativo

disciplinar ou condenaçâo por ato de improbidade adrninistrativa ou crime contra a Admiuistração

PÍrblica;

(d) possuir graduaçâo ern licenciahra plena em Pedagogia com comprovação em

histórico escolar das disciplinas crusadas na área de gestão/adninistração escolar, totalizando, no

rninimo,240 (duzentas e quarenta) horas-aula ou ter outra graduação ern outra licenciamra, com pós-

graduaçào na área de gestão/adrninistração escolar, confonne Resolução n' . 46012017 , do Conselho

EstaduaI de Educação (CEE);

(e) ter experiência comprovada de, pelo menos, 2 (dois) anos de efetivo exercicio de

docência;

(0 não ter coutas de gestão escolar desaprovadas junto aos programas e projetos do Fundo

Nacional de Desenvolvirnento da Educação (FNDE), Secretaria da Educação do Estado do Ceará e

Secretaria Municipal da Educação Básica e congêneres. 
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Art. 6". O candidato aprovado na Seleção Pública Simplificada integrará o Banco de

Gestores Escolares da rede municipal de ensino infantil e fundamental, porém, não possui direito

subjetivo à norneação, cabendo à Secretaria da Educação Básica, observadas as necessidades do

serviço público, avaliar a oportunidade e conveniência da nonreação.

§ 1". Após a indicação da Secretaria Municipal da Educação Básica, os candiclatos

aprovados serão nomeados pelo Prefeito do Municipio para os cargos de provimento ern comissâo.

§ 2". Durante o exercício do cargo ern comissão ocorerão avaliações periódicas do núcleo

gestor das escolas públicas rnunicipais, para fins de aferir a eficiência no desenlperúo do serviço

público, bem como a observância das normas e principios que regem a Administração Pública.

§ 3". O Prefeito do Mruricípio poderá exonerar o ocupante do cargo ern comissão por ato

discricionário, de acordo com a conveniência e opomrnidade cla Administração Pública.

Art. 7." Oconendo a vacância no cargo de provimento em cornissão de Diretor Escolar,

o substituto será indicado pela Secretaria da Educação Básica, dentre os aprovados para o Ba.nco de

Gestores Escolares, no prazo máxirno de 30 (trinta) dias.

Parágrafo único. Quando o Banco de Gestores Escolares não dispr.rser de candidatos

selecionados, poderá o Chefe do Poder Executivo Municipal nornear profissional do magistério,

observados os critérios estabelecidos no art. 50. desta Lei, para ocupar o cargo em comissão pelo

período remanescente a que se refere o § 1." do art. 40. desta Lei, nesse caso não se pemritindo a

recondução.

Art. 8', Todos os atos da Seleçào Pública de que trata esta Lei serão publicados no site

oficial e redes sociais da Prefeitura do Município de Lirnoeiro do Norte.

Art. 9". Caso necessário, a presente Lei poderá ser regulamentada por rneio de Decreto.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições enl

contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, Estado do CeaTá, eTn

Muriu Lucenu,

Prefeito
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N{ENSAGEN{ N'O]1/2022

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Nos termos do art.22, § l'., inciso I, da Lei Orgânica do Município de

Limoeiro do Norte, estou convocando a Cârnara Municipal de Lirroeiro do Norte para se reunir

en1 SESSÔES EXTRAORDINÁRIAS entre os dias 12 e l4 de setembro do corrente ano para

apreciação, em caráter de urgência (Lei Organica, art. 38, crput e §§ 1". e 2'.) e com

exclusividade (Lei Orgânica, aÍt.22, § 3o; e art. 38, § 2") da matéria ora encaminhada para

protocolo nesta Casa que. "Dispõe sobre o pntcesso de seleção técnica part constiíuiçiio de

hanco dc gcstores cscolarcs c indicação paru o cargo dc provintcnÍo cn conissírrt de iretor

es«tlor das escolus da rede nunicipal de ensino do Municipio de Linu»eiro do Noríc, ( lti
outras proúiêncius"

2. Confiando no apoio e colaboração dessa augusta Casa, valho-me do ensejo

para renovar a Vossa Excelência e nobres pares protestos de elevada consideração e alto apreço.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, EStAdO

do Ceará, em 08 de setelnbro de 2022.

riu Lacena,

Prefeito
APRESENÍAOO ÊM SESSÂO
EXÍRAORDINAR IÂ

REALIZAOA AOS
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